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ATA DA 1ª REUNIÃO      ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO ESPECIAL OAB VAI À ESCOLA 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 

SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 30/06/2025. 

 
 

Aos trinta dias do mês de junho de 2025, às dezenove horas (19h), na modalidade híbrida com 

transmissão pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instaurada a 1ª Reunião Ordinária da Comissão 

Especial OAB Vai à Escola, da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 

2025, sob a Presidência da Dra. Iasmin Carneiro Caetano Duarte. Estiveram presentes e justificaram 

ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E 

ABERTURA. Verificado a existência de quórum o Presidente declarou aberta a reunião. 2. 

LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA EM: a presente 

ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Tema: 

“Ética em Palco: Os Limites do Advogado Palestrante.”, convidado: Dr. Giovanni Machado. Quanto ao 

assunto proposto o palestrante iniciou sua exposição destacando a importância da postura ética do advogado em 

ambientes acadêmicos, eventos institucionais e outras ocasiões em que atue como palestrante. Ressaltou os 

limites legais e deontológicos que devem ser observados, especialmente em relação à publicidade, à forma de 

comunicação e à responsabilidade do profissional ao transmitir informações jurídicas. Durante sua fala, o Dr. 

Giovanni apresentou exemplos práticos de situações em que a conduta do advogado pode ultrapassar os 

parâmetros permitidos pelo Estatuto da Advocacia e pelo Código de Ética da OAB, chamando atenção para a 

necessidade de cautela, clareza e responsabilidade no exercício da profissão. Além da explanação teórica, o 

palestrante abriu espaço para interação, promovendo uma roda de debate entre os membros da Comissão e os 

participantes que acompanhavam a reunião de forma on-line. Esse momento foi especialmente rico, pois 

possibilitou o esclarecimento de dúvidas específicas, proporcionando maior compreensão acerca do tema e 

permitindo a troca de experiências entre os presentes. Registrou-se que a palestra alcançou o objetivo de 

fomentar a reflexão sobre os limites da atuação do advogado enquanto palestrante, reforçando o compromisso 

ético da classe profissional. 4. ORDEM DO DIA: 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com 

julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de 

Processos/ Pauta do Dia: 4.4.1 Conhecimento: nenhum. 4.4.2 Julgamento: nenhum. 4.4.2.1 

nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum 6. ENCERRAMENTO: A Presidente 

da Comissão Especial OAB Vai à Escola, Dra. Iasmin Carneiro Caetano Duarte, declarou encerrada a 

reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Dra. Karen Sousa Silva, Secretária-Geral da CEOABVE 

-OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada pelo Presidente e por mim. 

 

 

 

 

Iasmin Carneiro Caetano Duarte  

Presidente da Comissão Especial OAB Vai à Escola 

 

 

 

Karen Sousa Silva  

Secretária-Geral Comissão Especial OAB Vai à Escola 
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